[image: ][image: ]

Projeto de Lei nº _____/2026

Dispõe sobre o Programa “Movimento Azul: Esporte ao Ar Livre para Autistas”, destinado à promoção da inclusão social de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) por meio da prática de atividades esportivas e recreativas em espaços públicos, e dá outras providências. 


O PREFEITO DO MUNICÍPO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no município de Sumaré o Programa “Movimento Azul: Esporte ao Ar Livre para Autistas”, com o objetivo de promover a inclusão social, o bem-estar e o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), por meio da prática de atividades esportivas e recreativas ao ar livre em espaços públicos. 
Art. 2º - O Programa tem como diretrizes: 
I – a promoção da inclusão social e do convívio comunitário de pessoas com TEA; 
II – o estímulo ao uso de espaços públicos como instrumentos de integração e cidadania; 
III – o desenvolvimento de habilidades motoras, cognitivas e sociais por meio da prática esportiva; 
IV – a oferta de atividades adaptadas às necessidades e perfis dos participantes; 
V – o envolvimento de familiares, cuidadores e voluntários no processo de inclusão; 
VI – o fortalecimento de redes de apoio entre famílias, profissionais e comunidade. 
Art. 3º - As atividades do Programa “Movimento Azul” poderão ser realizadas em praças, parques e demais espaços públicos que disponham de estrutura mínima de acessibilidade, sombreamento e segurança. 
Parágrafo único. As ações do Programa poderão ocorrer de forma periódica, preferencialmente uma a duas vezes por semana, com duração média de 60 a 90 minutos por sessão. 
Art. 4º - O Programa contará com equipe multidisciplinar composta por: 1 de 3 
I – coordenador(a) geral; 
II – profissionais de Educação Física com formação ou capacitação em inclusão; 
III – terapeuta ocupacional, psicopedagogo ou profissional equivalente; 
IV – estagiários e voluntários treinados para o atendimento inclusivo. 
Art. 5º - Poderão ser firmadas parcerias e cooperações técnicas com instituições públicas e privadas, universidades, conselhos profissionais, organizações não governamentais, associações de apoio a pessoas com autismo e empresas locais, visando: 
I – a cessão de espaços, materiais e equipamentos; 
II – a oferta de capacitação e formação continuada de profissionais e voluntários; 
III – o apoio técnico, logístico e financeiro à execução das atividades. 
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas, se necessário. 
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA
O Programa “Movimento Azul: Esporte ao Ar Livre para Autistas” nasce da compreensão de que o esporte é uma ferramenta de inclusão social, desenvolvimento humano e fortalecimento da cidadania. 
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) enfrentam, cotidianamente, desafios na socialização, na comunicação e na coordenação motora.
Estudos apontam que a prática regular de atividades físicas adaptadas contribui significativamente para o desenvolvimento dessas habilidades, além de promover o bem-estar emocional, reduzir a ansiedade e ampliar o convívio social.
Entretanto, observa-se uma carência de programas públicos acessíveis e adaptados às necessidades de pessoas com TEA, especialmente em ambientes comunitários e ao ar livre. Praças e parques, que deveriam ser espaços de convivência inclusiva, ainda não são plenamente utilizados como instrumentos de integração social. 
O presente Projeto de Lei busca preencher essa lacuna, instituindo um programa permanente, público e gratuito, que transforma o espaço urbano em ambiente acolhedor e inclusivo. 
Ao propor a realização das atividades em locais de fácil acesso, com equipe multidisciplinar e metodologia lúdica, o projeto fortalece o vínculo entre famílias, comunidade e poder público. 
Além dos benefícios diretos aos participantes, o “Movimento Azul” contribui para a construção de uma cultura de inclusão, promovendo empatia, respeito à diversidade e valorização das diferenças. 
Por fim, a presente propositura reforça a importância de políticas públicas voltadas à inclusão, saúde e bem-estar, em consonância com os princípios da Constituição Federal e da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 
Dessa forma, considerando a importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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